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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara lrlunicipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento n" 263120. do vereador Paulo PortoiPT,
segue (em anexo) âs informaçÕes solicitadas, juntamente com CD.

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente,

L no Braga o
or Geral do Mun tc ípio

Rur PnÍúá.5000.Câixà Rxlal l15 ' CF:P 851t07-900 C\PJ 76.20t1.8671ül(» {)7



Éi
eagcavEL

Data 14t07 t2020

COMUNICAÇAO INTERNA

Cl n." 0BAt2A20
Em issor Sêcrêtaria de Comun áo Socia
Rece PGM
Assunto Res osta uerimento no 26312020

Senhor Procurador

Em atençáo ao Requerimento enr epígrafe, inforrnamos que o ll4unicípio de Cascavel
criou no Portal da Transparêncaa uma página para a inserção das planilhas com as despesas
mensais relacionadas aos serviços de publicidade e propaganda, conforme determina a Lei Federal
n" 12.23212010, em seu Art 16. Tâis planilhas contém as agências, o veículo. a campanha, valores
e tipo de mÍdia.

Considerando o grande volume de informações. as planilhas estão sendo elaboradas
mês a mês pela Secretaria de Comunicação Social. Até o presente momento, estáo todos elencados
todos os gastos dejaneiro a junho de 2020. ConfoÍme forem sendo elaboradas as planilhas dos anos
anteriores, estas também serão incluidas.

A página para acesso a estas informaçóes é o seguinte:
httDS.//cascavel.atende.net/?oo=tra nsparencia#l/orupo/3 I )ler"l I 31 lliao 12

O caminho pa.a o acesso é o seguinte
1. Acessar o Portal do lvlunicÍp lo dê Câscavel httosr/câscâvel âtendê.net/
2. Clicar em "Porta da Transparência"
3. Clicar êm "Despesas"
4. Clicar em "Despesas com serviços de publicidade e propaganda"
lgualmente, aproveitamos para inÍormar que as cópias de notas Íiscais estão anexadas

nos errpenhos, os quais podem ser acessados no Podal da Transparência em: Despesas >>
Empenhos >> Empenhas emllldos selecionando o "Áro" juntaTnente com o filtro "Credol' com a
razão socialda agência ou ainda pelo filtro "CPF/CNPJ', informando o núme.o do CNPJ da agência.
Tanto a razão socialquanto o nún'tero do CNPJ estão nas plaôilhas das despesas.

Com reÍação aos demais documentos que lastreiam os pagamentos (notas dos
fornêcedores, autorizaçóes de publicação/pedidos de inserção, comprovantes de veiculação, notas
de llquidação) estes podem ser requeridos a Divlsão Financeira da Secretaria l\íunic pal de FinanÇas-
SEFIN, pois a Sec.etaria de Comunicação Socia nãoésubrnetdaamanlerosarquvosdosreferidos
documentos, sendo estes arqulvados pela SEFIN após a concusão dos pagamentos e pelas
agênclas de publicidade, peLo período dê até 05 anos após o término do contrato, conforme Art. 17
da Lei Federal no 12.2321201A.

Contudo, encaminhamos em anexo midia externa contendo os documentos referentes
despesas

recenteme
as com publicida
nte a pedido do T

Atenciosamente,

de e propaqanda do ano de 2020, os quais já foram encaminhados
ento de demanda.r bunal de Contas para su
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